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PROJETO DE LEI Nº 2t, DE DE 2024.

Concede reajuste ao auxílio-alimentação dos

servidores ativos vinculados à Administração

Direta do Município de Novo Hamburgo, e dá
outras providências.

A PREFEITAMUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, Faço saber que o Poder Legislativo Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O auxílio-alimentação dos servidores ativos vinculados à Administração Direta do

Município de Novo Hamburgo, fixado pelo artigo 4Q da Lei Municipal nQ 3.025, de 10 de julho

de 2017, fica reajustado em 3,93% (três vírgula noventa e três por cento), equivalente ao valor
de R$420/91 (quatrocentos e vinte reais com noventa e um centavos).

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias
próprias, podendo serem suplementadas por Decreto.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo em todos os seus
efeitos à data de lQ de abril de 2024.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos
do ano de 2024.------

FÁTIMA DAUDT
Prefeita

Registre-se e publique-se.

FAUSTONGUSTAVO SARAIVA

Secretário de Administração.
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